
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÜ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

-o-

LEI N° 171

"SUBSTITUIÇÃO DE DENOMINAÇÃO DE RUA".
»

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÜ, faço saber 
que a Camara Municipal de Baixo Guandu decretou, e eu sanciono 
a seguinte lei:

Art. 12- A atual rua Dez de Novembro, do perimetro ur 
bano desta cidade de Baixo Guandu, passará a denominar-se RUA 
DOUTOR HUGO LOPES NALE.

Art. 22- Sob os auspícios da Camara Municipal de Bai
xo Guandu, será erigido, com os recursos de uma verba a ser vo 
tada, em lugar a ser futuramente escolhido, um busto em homena 
gem ao grande homem do povo: Dr. Hugo Lopes Nale.

Art. 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrario.

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE

GABINIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDÜ, 3 de novembro
de 1956.
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